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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



LEI N. 1.313/2017, DE 06 DE ABRIL DE 2017.

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências”.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da SS. Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Programa do Município no valor de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), nas seguintes dotações:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO A AGROPECUÁRIA

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO A AGROPECUÁRIA

1.088 – Aquisição de Patrulha Mecanizada 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes R$  170.000,00

Fonte de Recurso: 2301 – 0.01.024.0000 – Recursos de Convênios – Outras Finalidades 
TOTAL 
R$ 170.000,00

Art. 2º - Os recursos Orçamentários para dar cobertura ao Crédito Adicional e Especial aberto no artigo anterior será resultante do excesso de arrecadação na fonte específica de convênio (0.1.024.0000 – Recursos de Convênios – Outras Finalidades).

Art. 3º - Fica autorizado, se necessário, a suplementação das dotações criadas na presente lei, utilizando o limite estabelecido na Lei Municipal nº 1301/2016.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2017.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

 PREFEITO MUNICIPAL
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